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Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro

PORTARIA GM/MS Nº 8.964, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre os valores referentes à décima terceira parcela do

exercício de 2025, de que trata o Título IX-A da Portaria de

Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017,

relativos ao repasse da assistência financeira complementar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do

parágrafo único do art. 87, da Constituição, resolve:

Art. 1º Os valores referentes ao repasse da assistência financeira complementar de que trata o

Título IX-A da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para a décima terceira

parcela do ano de 2025, observarão o disposto no Anexo a esta Portaria, obtidos a partir dos critérios

constantes no art. 1120-C da citada Portaria de Consolidação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

BGE ESTADO/MUNICÍPIO GESTÃO

Valor Atualizado

13a (média

janeiro a

novembro)

Valor de acertos via SEI

ao MS (Número

processo em planilha no

mês de Novembro

repassados pela SGTES)

Valor

Transferido

13º - R$

120040 ACRE ESTADUAL 2.272.439,38 - 2.272.439,38

120001 ACRELANDIA MUNICIPAL 27.652,46 - 27.652,46

120005 ASSIS BRASIL MUNICIPAL 35.089,61 - 35.089,61

120010 BRASILEIA MUNICIPAL 43.479,12 - 43.479,12

120013 BUJARI MUNICIPAL 26.131,95 - 26.131,95

120017 CAPIXABA MUNICIPAL 45.214,94 - 45.214,94

120020 CRUZEIRO DO SUL MUNICIPAL 240.156,45 - 240.156,45

120025 EPITACIOLANDIA MUNICIPAL 78.971,17 - 78.971,17

120030 FEIJO MUNICIPAL 40.569,73 - 40.569,73

120032 JORDAO MUNICIPAL 8.878,52 - 8.878,52

120033 MANCIO LIMA MUNICIPAL 60.197,56 - 60.197,56

120034 MANOEL URBANO MUNICIPAL 1.952,18 - 1.952,18

120035
MARECHAL

THAUMATURGO
MUNICIPAL 31.224,42 - 31.224,42

120038 PLACIDO DE CASTRO MUNICIPAL 41.516,30 - 41.516,30

120080 PORTO ACRE MUNICIPAL 31.535,28 - 31.535,28

120039 PORTO WALTER MUNICIPAL 33.139,27 - 33.139,27

120040 RIO BRANCO MUNICIPAL 62.384,16 - 62.384,16

120042 RODRIGUES ALVES MUNICIPAL 63.131,41 - 63.131,41

120043
SANTA ROSA DO

PURUS
MUNICIPAL 53.654,48 - 53.654,48

120050 SENA MADUREIRA MUNICIPAL 98.042,11 - 98.042,11

120045
SENADOR

GUIOMARD
MUNICIPAL 70.237,20 - 70.237,20

120060 TARAUACA MUNICIPAL 54.756,44 - 54.756,44

120070 XAPURI MUNICIPAL 45.510,69 - 45.510,69
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352560 JOAO RAMALHO MUNICIPAL 6.886,74 - 6.886,74

352570 JOSE BONIFACIO MUNICIPAL 27.882,11 - 27.882,11

352580 JULIO MESQUITA MUNICIPAL 18.054,54 - 18.054,54

352590 JUNDIAI MUNICIPAL 47.100,85 - 47.100,85

352600 JUNQUEIROPOLIS MUNICIPAL 35.951,75 - 35.951,75

352610 JUQUIA MUNICIPAL 44.921,19 - 44.921,19

352620 JUQUITIBA MUNICIPAL 76.271,48 - 76.271,48

352630 LAGOINHA MUNICIPAL 11.309,28 - 11.309,28

352640 LARANJAL PAULISTA MUNICIPAL 43.462,45 - 43.462,45

352650 LAVINIA MUNICIPAL 707,62 - 707,62

352660 LAVRINHAS MUNICIPAL 23.847,43 - 23.847,43

352670 LEME MUNICIPAL 64.283,60 - 64.283,60

352680 LENCOIS PAULISTA MUNICIPAL 94.887,78 - 94.887,78

352690 LIMEIRA MUNICIPAL 189.722,41 - 189.722,41

352700 LINDOIA MUNICIPAL 19.830,61 - 19.830,61

352710 LINS MUNICIPAL 264.586,30 - 264.586,30

352720 LORENA MUNICIPAL 281.866,19 - 281.866,19

352725 LOURDES MUNICIPAL 4.375,85 - 4.375,85

352740 LUCELIA MUNICIPAL 64.629,79 - 64.629,79

352750 LUCIANOPOLIS MUNICIPAL 1.587,98 - 1.587,98

352770 LUIZIANIA MUNICIPAL 9.082,60 - 9.082,60

352780 LUPERCIO MUNICIPAL 13.114,36 - 13.114,36

352790 LUTECIA MUNICIPAL 14.788,50 - 14.788,50

352800 MACATUBA MUNICIPAL 40.636,89 - 40.636,89

352810 MACAUBAL MUNICIPAL 39.242,82 - 39.242,82

352820 MACEDONIA MUNICIPAL 21.710,10 - 21.710,10

352830 MAGDA MUNICIPAL 652,89 - 652,89

352840 MAIRINQUE MUNICIPAL 59.953,06 - 59.953,06

352850 MAIRIPORA MUNICIPAL 56.439,12 - 56.439,12

352860 MANDURI MUNICIPAL 26.740,78 - 26.740,78

352880 MARACAI MUNICIPAL 58.722,41 - 58.722,41

352890 MARIAPOLIS MUNICIPAL 6.835,62 - 6.835,62

352900 MARILIA MUNICIPAL 117.374,49 - 117.374,49

352910 MARINOPOLIS MUNICIPAL 2.334,07 - 2.334,07

352920 MARTINOPOLIS MUNICIPAL 55.780,95 - 55.780,95

352940 MAUA MUNICIPAL 219.962,89 - 219.962,89

352950 MENDONCA MUNICIPAL 16.486,17 - 16.486,17

352960 MERIDIANO MUNICIPAL 3.720,94 - 3.720,94

352965 MESOPOLIS MUNICIPAL 2.854,90 - 2.854,90

352970 MIGUELOPOLIS MUNICIPAL 95.950,60 - 95.950,60

352980 MINEIROS DO TIETE MUNICIPAL 29.072,67 - 29.072,67

353000 MIRA ESTRELA MUNICIPAL 18.310,81 - 18.310,81

352990 MIRACATU MUNICIPAL 46.744,19 - 46.744,19

353010 MIRANDOPOLIS MUNICIPAL 10.720,05 - 10.720,05

353020 MIRANTE DO PARANAPANEMA MUNICIPAL 123.723,95 - 123.723,95

353030 MIRASSOL MUNICIPAL 72.230,13 - 72.230,13

353040 MIRASSOLANDIA MUNICIPAL 25.317,95 - 25.317,95

353050 MOCOCA MUNICIPAL 123.576,90 - 123.576,90

353060 MOGI DAS CRUZES MUNICIPAL 162.442,51 - 162.442,51

353070 MOGI GUACU MUNICIPAL 404.956,72 - 404.956,72

353080 MOGI MIRIM MUNICIPAL 204.747,68 - 204.747,68

353090 MOMBUCA MUNICIPAL 10.036,52 - 10.036,52
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

Termo aditivo 05
Referente: Termo de Colaboração nº 05/2025 – Plano

Operativo Assistencial
Convenente: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de

Laranjal Paulista.
Portaria nº 8.935 de 24 de novembro de 2025 do Ministério

da Saúde
Resumo  do  Termo  de  colaboração  nº  05/2025  em

atendimento ao artigo 38, da Lei Federal nº 13.019/2014 e
alterações. Termo de Colaboração nº: 05/2025 – Termo
aditivo nº 05. Objeto: Este Termo Aditivo tem por objeto
assistência financeira complementar da União destinada ao
cumprimento  do  piso  salarial  nacional  de  enfermeiros,
técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras para a
parcela do mês de novembro nos termos da Portaria
nº 8.935 de 24 de novembro de 2025 publicada pelo
Ministério da Saúde. Convenente: Irmandade da Santa Casa
de  Misericórdia  de  Laranjal  Paulista.  Valor  global:  R$
42.049,64 (quarenta e dois mil e quarenta e nove
reais e sessenta e quatro centavos) na conta corrente
do  Beneficiário  em  parcela  única  conforme  dotação  nº
02.04  -  10.302.0010.2019  -  3.3.50.39.00  -  despesa
orçamentária  nº  154.  Data  da  assinatura  do  termo:
03/12/2025 (quarta-feira).
...........................................................................................................

Termo aditivo 06
Referente: Termo de Colaboração nº 05/2025 – Plano

Operativo Assistencial
Convenente: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de

Laranjal Paulista.
Portaria nº 8.964 de 26 de novembro de 2025 do Ministério

da Saúde
Resumo  do  Termo  de  colaboração  nº  05/2025  em

atendimento ao artigo 38, da Lei Federal nº 13.019/2014 e
alterações. Termo de Colaboração nº: 05/2025 – Termo
aditivo nº 06. Objeto: Este Termo Aditivo tem por objeto
assistência financeira complementar da União destinada ao
cumprimento  do  piso  salarial  nacional  de  enfermeiros,
técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras para a
décima terceira parcela do ano de 2025 nos termos
da Portaria nº 8.964 de 26 de novembro de 2025
publicada  pelo  Ministério  da  Saúde.  Convenente:
Irmandade  da  Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Laranjal
Paulista. Valor global: R$ 43.462,45 (quarenta e três
mil  e  quatrocentos  e  sessenta  e  dois  reais  e
quarenta  e  cinco  centavos)  na  conta  corrente  do
Beneficiário em parcela única conforme dotação nº 02.04 -
10.302.0010.2019 - 3.3.50.39.00 - despesa orçamentária nº
154.  Data  da  assinatura  do  termo:  03/12/2025  (quarta-
feira).
...........................................................................................................
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